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3º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2014 

 

 

PERGUNTA 01: “O ANEXO D.9 – Saúde e Segurança (pag. 99) do ANEXO D – SERVIÇOS 

RELATIVOS AO ATENDIMENTO AMBENTAL do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

determina que: “Será necessária a presença de um Técnico de Segurança da CONTRATADA 

para cada turma maior que 10 (dez) funcionários”.  

A NR 4 – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM 

MEDICINA DO TRABALHO determina que para empresas com Grau de Risco 4 será 

dimensionado 01 Técnicos de Segurança para 50 a 100 empregados. 

Pergunta-se: 

a) Devemos adotar a legislação trabalhista pertinente ou a exigência da VALEC? 

b) Caso seja adaptada a norma VALEC, onde serão remunerados estes Técnico de 

Segurança acima do exigido, tendo em vista que os preços adotados pelo SICRO 2 – DNIT / 

GIGFER (ANTT) se atém ao exigido por lei?” 

 

RESPOSTA: Ver 2º Errata ao Edital do Pregão nº 10/2014. 

 

PERGUNTA 02: “Para o Carro Controle e o Carro de Ultrassom, qual o software que a 

VALEC usará para a interpretação dos dados obtidos nas passagens dos mesmos?” 

 

RESPOSTA: Este item foi retirado do escopo desta licitação e será de responsabilidade 

da VALEC fornecer tais serviços, conforme republicação do “Novo Edital” e planilhas 

constantes no site da VALEC. 

 

PERGUNTA 03: “Solicitamos que a VALEC nos informe os fornecedores do Carro Controle 

e do Carro de Ultrassom uma vez que não encontramos no mercado brasileiro e nem no 

mercado internacional fornecedores dispostos a locar os equipamentos por tão pouco 

tempo.” 

 

RESPOSTA: Este item foi retirado do escopo desta licitação e será de responsabilidade 

da VALEC fornecer tais serviços, conforme republicação do “Novo Edital” e planilhas 

constantes no site da VALEC. 
 

PERGUNTA 04: Referente ao Termo de Referência – item 8.12.4.7 – Para atendimento aos 

acidentes, a VALEC deverá fornecer à CONTRATADA, um conjunto de equipamentos 

disponíveis em local estratégico. Os equipamentos disponibilizados pela VALEC são os 

seguintes: escavadeira hidráulica, carregadeira de pneus, trator de esteira D8 e uma 

composição com locomotiva e vagões plataforma e Hopper. 

 

Pergunta-se: 
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a) Estes equipamentos estarão disponíveis para o início das obras? 

b) Tendo em vista o prazo de entrega da locomotiva e dos vagões novos, entendemos que a 

VALEC irá alugar estes equipamentos no mercado nacional. Está correto o nosso 

entendimento? Quando está prevista a contratação pela VALEC dos mesmos? 

 

RESPOSTA:  

a) O Cronograma de contratação está na fase de preparação e lançamento do Edital. 

b) Sim, a VALEC irá alugar os equipamentos no mercado. O Cronograma de 

contratação está na fase de preparação e lançamento do Edital. 

 

PERGUNTA 05: “No 1° CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS disponibilizados pela 

VALEC no dia 06 de outubro de 2014, a resposta da pergunta 10 cita o que se segue: “A data 

base no orçamento preliminar deste termo de referência é Março/2014. Porém, foi 

republicada uma nova atualização dos preços considerando a data base de Maio/2014. 

Pergunta-se: 

a) A VALEC irá disponibilizar um novo orçamento atualizando os preços para a data base de 

maio/2014?” 

RESPOSTA: Sim, já está disponível no site da VALEC – ANEXO G – Estimativa de 

Desembolso Mensal. 

 

PERGUNTA 06: “Analisando a planilha orçamentaria apresentada pela VALEC estamos 

entendendo que o critério efetuado foi levado em consideração como Construção e não como 

Manutenção, pela própria adoção de composições de preços unitários do SICRO-2. 

Visto que os serviços de manutenção apesar de a planilha indicar uma quantidade de 

serviços a serem realizados (estimadas) para que possamos atender a execução destes 

serviços torna-se necessário que se tenha equipes disponíveis independentemente da sua 

execução. Esta equipe disponibilizada gera um custo fixo que se ao final do mês não tivermos 

quantitativos de serviços executados compatíveis com a equipe fixa disponibilizada os custos 

incorridos não serão remunerados com os serviços executados. 

Este desbalanceamento e risco do projeto faz com que se tenha uma parcela no orçamento 

que remunere no mínimo a equipe a ser mobilizada para atendimento das diversas etapas de 

serviços. 

Como a extensão total do trecho abrangido pelo objeto a ser contratado do km 719+000 ao 

km 1.029+890 é de aproximadamente 310,89 km, e conforme itens de fornecimento de Mão 

de obra (12.0 da planilha), alimentação (14.0 da planilha) ser de aproximadamente 13.200 

unidades se considerarmos o prazo de execução de 24 meses e se considerarmos 22 dias 

operáveis por mês temos (13.200/24/22) aproximadamente 25 funcionários (consideração 

efetuada pela VALEC). 

Com o cronograma físico financeiro apresentado e com a distribuição de serviços efetuadas 

a quantidade de funcionários necessárias para atendimento deste cronograma não foi 

computada considerando que pela extensão da obra o correto é que se faça uma divisão em 

pelo menos trechos de 100km, que seriam atendidos com 3 bases com no mínimo 17 

(dezessete) colaboradores centralizados para a administração contratual e 67 (sessenta e 

sete) colaboradores por base para a execução dos serviços de infraestrutura e superestrutura 

conforme descrevemos abaixo: 
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Esta distribuição no nosso entendimento é a ideal para a execução dos serviços a serem 

executados distribuídos em 3 Bases de operação diminuindo o tempo de resposta para 

atendimento aos serviços, e também a redução do tempo de deslocamento dos colaboradores. 

Em função destas considerações efetuadas com o número de colaboradores os itens 

referentes a Mão de Obra, Mobilização e desmobilização de equipamentos, Alimentação e 

equipamentos deverão ser ajustados para a realidade exposta anteriormente, diante disto 

perguntamos a VALEC irá efetuar estes ajustes na planilha orçamentária? Favor 

esclarecer.” 

RESPOSTA: A resposta é não, a VALEC paga os serviços executados com base na 

composição do SICRO/DNIT onde já estão definidos tanto os equipamentos quanto a 

mão de obra. 

Conforme estimativa da programação de serviços, constantes da planilha de 

programação física, a CONTRATADA deverá alocar as equipes para execução dos 

trabalhos da forma mais produtiva. 

 

PERGUNTA 07: “Ainda com relação a esta equipe mínima que deverá ser disponibilizada 

na estrutura orçamentária a VALEC pode adotar uma remuneração mínima (administração) 

para a equipe a ser disponibilizada caso não seja efetuada ordem de serviço que cubra os 

custos mensais incorridos? Favor esclarecer.” 
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RESPOSTA: A resposta é não. A remuneração será feita pelos serviços executados e 

aceitos pela VALEC. Os custos de administração já estão incluídos nos custos indiretos. 

Conforme resposta anterior a programação física dos trabalhos promoverá a 

mobilização das equipes de forma produtiva. 

 

PERGUNTA 08: “Conforme podemos constatar nas composições de preços unitários 

informadas para os serviços que necessitam de concreto de cimento Portland, nestes serviços 

foram adotadas CPUs do SICRO em que a confecção do concreto está utilizando Brita 

Produzida em central de Britagem, e areia extraída com escavadeira hidráulica. 

 
Como exemplo abaixo indicamos a CPU SICRO 2, de Março de 2014 para o serviço 

referente ao item 2.8 da planilha orçamentária Valeta VPC-03 onde podemos observar as 

considerações descritas anteriormente. 
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Visto que se trata de uma obra de manutenção em uma extensão de 310.89 km e que diante 

dos serviços a serem executados serem de “Manutenção”, fica inviável pelo volume a ser 

executado a montagem de um conjunto de britagem para este atendimento, necessitando a 

respectiva revisão adotando o mesmo critério da brita para lastro, onde foi destacado o 

Transporte comercial da Brita ou seja está sendo adotado dois critérios dentro de um mesmo 

orçamento. 
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A seguir apresentamos os preços de Brita e areia (comercial) da região conforme tabela 

SICRO 2 de março de 2014: 

 
Diante disto solicitamos que as composições de preços sejam realinhadas com a inclusão de 

Brita Comercial e Areia Comercial incluindo inclusive os custos referente aos transportes 

destes materiais ao longo dos 310,89 km onde serão efetuados os respectivos serviços de 

manutenções. Favor revisar as composições e ou esclarecer o que descrevemos.” 

RESPOSTA: A composição de custos está correta, quanto a distância de transporte a ser 

percorrida foi utilizada uma distância média, da ordem de 150km, estando incorreto a 

consideração de uma distância de 310,89 km. 

 

PERGUNTA 09: “Com relação ao 9.1 – Inspeção e Conservação de OAEs, estamos 

entendendo que o referido item está remunerando tão somente a inspeção da OAE; está 

correto o nosso entendimento favor esclarecer.” 

RESPOSTA: A resposta é sim, está correto o entendimento. 

 

PERGUNTA 10: “Com relação ao 9.2 – Conservação de passagem em nível, estamos 

entendendo que o referido item está remunerando tão somente a Inspeção da Passagem de 

nível, está correto o nosso entendimento favor esclarecer.” 

RESPOSTA: A resposta é não. Deverá ser observado o descritivo do item C.3.2, onde 

constam os serviços a serem executados. 

 

PERGUNTA 11: “Com relação ao BDI adotado pela VALEC para o referido orçamento 

(BDI SICRO2), conforme modelo abaixo extraído do Site do DNIT, e conforme descritivo 

referente ao percentual de ISSQN adotado tratar-se apenas de um referencial médio, diante 

disto perguntamos qual foi a composição adaptada pela VALEC para Taxa de percentual de 

ISSQN e também a distribuição dos serviços ao longo das 310,89 km para que possamos 

identificar os municípios abrangidos, favor informar e ou esclarecer. 
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RESPOSTA: O BDI adotado nas composições é o do estabelecido pelo SICRO com o 

percentual de 29,98% com desoneração de mão de obra. Os parâmetros do SICRO 

considera valores médios em sua estruturação. 

 

PERGUNTA 12: “Para o item 9.0 Passagem em Nível e Obras de Arte Especiais, os serviços 

referentes a qualquer intervenção que venha a ocorrer nas respectivas estruturas de concreto 

não fazem parte do escopo desta contratação, está correto o nosso entendimento? Favor 

esclarecer.” 

RESPOSTA: A resposta é sim.  Os serviços referentes às intervenções nas estruturas de 

concreto não fazem parte do escopo do item 9.0. 

 

PERGUNTA 13: “Para os serviços de Manutenção Preventiva item 5.0 Lastro, em seu 

subitem 5.5 Fornecimento de Brita e o subitem 5.7 e 5.8 o transporte de brita comercial e 

rodoferroviário foi considerado com uma distância média de aproximadamente 87,65 km, 

diante disto favor nos informar qual as considerações efetuadas para o fornecimento de brita 

e os locais de carga dos respectivos materiais. Favor esclarecer.”  



 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SEP/Sul, Quadra 713/913, Lote E, Ed. CNC Trade, CEP: 70390-135, Brasília/DF. 
Tel.: (61) 2029-6482    Fax: (61) 2029.6483 

8 

RESPOSTA: No item 5.7 considera-se o transporte de brita do fornecedor ao canteiro de 

obra da ferrovia, a uma distância média de 38 km. No item 5.8 considera-se o transporte 

de brita do canteiro de obra para o local de aplicação, a uma distância média de 50 km 

com o equipamento rodoferroviário (item 5.8). 

 

PERGUNTA 14: “No item 11.10 Transporte de Brita para lastro a unidade está em m, favor 

esclarecer e ou alterar a unidade caso seja por m³km ou tkm.” 

RESPOSTA:  Ver  2° Errata ao Edital do Pregão nº 10/2014. 

 
PERGUNTA 15: “Em função do Objeto a ser contratado se tratar de serviços de manutenção 

estamos entendendo que durante os trabalhos a via vai estar em operação, como os serviços 

de manutenção são serviços que ocorrem em janelas de folga da operação, diante disto 

perguntamos: 

Qual a consideração foi efetuada para atendimento dos serviços na via, qual o horário de 

trabalho e a estimativa diária de horas trabalhadas foi efetuada? Qual a restrição de horário 

de trabalho na via? 

Visto que para o atendimento destes serviços teremos que ter equipe disponível 

independentemente da execução ou não do serviço, diante disto perguntamos qual foi a 

composição salarial adotada com relação aos encargos sociais e turno de trabalho quando 

da definição dos custos unitários dos serviços? Favor esclarecer.” 

 

RESPOSTA: A quantidade de trens em circulação nesta fase será reduzida (um 

trem/dia) não comprometendo os serviços de manutenção. Os trabalhos serão 

executados mediante prévia programação, conforme item 8.1.7 do Termo de Referência. 

Cabe a Contratada elaborar a logística de execução dos serviços de acordo com esta 

programação e a CONTRATANTE manter a programação acordada. A VALEC 

somente paga serviços executados e aceitos, conforme Nota de Serviço emitida. Caso 

ocorra suspensão da autorização de execução dos serviços, por necessidade operacionais, 

a Contratada poderá executar outros serviços, com o aval da fiscalização. 

 

 

PERGUNTA 16: “Para os serviços de Manutenção de Superestrutura para o item 6.0 

Dormentes nos seus subitens não encontramos o fornecimento de dormente de concreto, 

estamos entendendo que estes dormentes quando for necessário a sua troca serão fornecidos 

pela VALEC, está correto o nosso entendimento? Favor esclarecer.” 

RESPOSTA: Sim, conforme item 8.4.1 do termo de Referência. 

 

PERGUNTA 17: “Para os serviços de Manutenção de Superestrutura para o item 7.0 - 

Trilho nos seus subitens não encontramos o fornecimento de Trilho, estamos entendendo que 

estes Trilhos quando for necessário a sua troca serão fornecidos pela VALEC, está correto o 

nosso entendimento? Favor esclarecer.” 

RESPOSTA: Sim, conforme item 8.4.1 do termo de Referência. 

 

PERGUNTA 18: “Para o escopo de execução dos referidos serviços perguntamos se a 

VALEC, dispõe de estruturas de canteiro ao longo dos segmentos onde serão executados os 

serviços de manutenção e que poderão ser cedidos para a instalação das estruturas de 

manutenção, favor esclarecer.” 

RESPOSTA: Não. A VALEC disponibilizará apenas em Gurupi, sede regional da 

gerência do contrato, um prédio para instalações administrativas da contratada. Ao 
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longo do trecho, poderão ser disponibilizadas áreas para armazenamento de material e 

equipamentos a serem utilizados nos serviços constantes no contrato.  

 

PERGUNTA 19: “Em decorrência que estamos encontrando diferenças consideráveis nos 

preços unitários de serviços considerados na planilha orçamentária disponibilizada pela 

VALEC, gostaríamos que as respectivas CPUs fossem disponibilizadas para que possamos 

apurar as considerações efetuadas e sugerir algumas modificações para atendimento do 

escopo, favor disponibilizar e ou esclarecer.” 

RESPOSTA: Os custos unitários a considerar nas propostas dos licitantes são os 

constantes das planilhas do Orçamento Básico, Programação Física e Programação 

Financeira e as constantes no processo. 

 

 

Brasília, 29 de outubro de 2014. 

 

 

MÁRCIO GUIMARÃES DE AQUINO  

Pregoeiro 


